
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

PROCESSO LICITATÓRIO Nº035/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2016

A Prefeitura  Municipal  de  Sarandi  -  RS,  através  de  sua  Pregoeira  e  sua  equipe  de  apoio
designada pela Portaria n° 6192 de 19 de Agosto de 2015,  TORNA PÚBLICO que no  dia 02 de
março de 2016, às 08:30 min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Sarandi - RS, serão
recebidos os envelopes de propostas e documentação para a licitação na modalidade de  PREGÃO
PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para a aquisição de Projetor multimídia,
lousa interativa, notebook, câmera de documentos, caixa de som e suporte de teto para as salas de
aulas das escolas de rede municipal do Município de Sarandi.

A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto
Municipal nº 2573 de 27 de agosto de 2007, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, e condições previstas no Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições:

1 - DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Projetor multimídia, lousa interativa,

notebook, câmera de documentos, caixa de som e suporte de teto para as salas de aulas das escolas de
rede municipal do Município de Sarandi, conforme as especificações descritas no ANEXO I - Termo
de Referência, parte integrante deste presente edital.

1.2. JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
Como se sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados,

na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos à
licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica.

No tocante ao objeto licitado, “aquisição  de Projetor multimídia, lousa interativa, notebook,
câmera de documentos, caixa de som e suporte de teto para as salas de aulas das escolas de rede
municipal do Município de Sarandi ‘’, visando melhoramento, desempenho e a qualidade das salas de
aulas  e  capacitando  os  professores.  Será  pregão  presencial,  onde  torna-se  precípuo  esclarecer  e
questionar quanto a qualidade dos componentes e equipamentos a serem adquiridos, bem como quanto
ao prazo de entrega, das condições da garantia do conjunto dos bens adquiridos, o risco da não entrega
dos bens e o atraso para entrega dos equipamentos, a fim de evitar desnecessários e imensuráveis
prejuízos futuros. A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia os
participantes, é outra questão fundamental e que dá segurança à Pregoeira e Equipe de Apoio e ao
certame.  Assim,  realizando  esta  sessão  na  forma  presencial,  terá  a  Pregoeira  a  oportunidade  de
permitir  e  proporcionar  os  esclarecimentos  e  questionamentos  antes  referidos  entre   demandante
(Município de Sarandi) e os proponentes, momento em que poderão ser sanadas dúvidas, discutidas
divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões necessárias à contratação em
pauta.  
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1.3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
As impugnações ao ato convocatório do pregão deverão obedecer ao disposto no artigo 41, da

Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores.
A pregoeira, neste caso, encaminhará as impugnações à Autoridade Competente que decidirá

no prazo legal.
1.4. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

08 Secretaria Municipal de Educação
0801.12.365.0117.1031
0801.12.365.0117.1061

4490.52.00.00.00.00
Aquisição de Equipamentos Ensino Fund.
Aquisição de Equipamentos Ensino infantil  pré
Equipamentos e Material Permanente

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências

estabelecidas neste Edital, e:
2.1.1 não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública

em todas as esferas;
2.1.2  que  não  estejam  sob  processo  de  falência  ou  concordata,  concurso  de  credores,

dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente);
2.1.3 nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante.
3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
3.1.  Os  interessados,  no  dia,  hora  e  local,  fixados  no  preâmbulo  deste  Edital,  para  a

participação  nesta  licitação,  deverão  entregar  os  seus  envelopes  contendo  a  Proposta  de  Preços
(Envelope  nº  1)  e  os  Documentos  de  Habilitação  (Envelope  nº  2)  devidamente  fechados  e
indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

À Prefeitura Municipal de Sarandi
Processo Licitatório n° 035/2016
Edital de Pregão Presencial N° 030/2016
Envelope n° 1 – PROPOSTA
Nome do Proponente:

Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 – Fax: 54.3361.5601 2



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

À Prefeitura Municipal de Sarandi
Processo Licitatório n° 035/2016
Edital de Pregão Presencial N° 030/2016
Envelope n° 1 – PROPOSTA
Nome do Proponente:

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1. O licitante, para credenciamento, deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, diretamente ou através
de  seu representante que,  devidamente identificado  e credenciado por  meio legal,  e  será o  único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

4.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a)  se  dirigente,  proprietário,  sócio  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,  deverá  ser

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se
tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de
eleição  de  seus  administradores;  no  caso  de  sociedade  civil,  inscrição  do  ato  constitutivo,
acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento  no  País,  decreto  de  autorização,  no  qual  estejam expressos  seus  poderes  para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os
demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1)  instrumento  público  ou  particular  de  procuração,  em que  conste  o  nome da  empresa

outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o
nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação
pública;  ou

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO III deste edital) outorgado pelos
representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação
de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou
b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado e cartão do CNPJ.
4.2.1.  É  obrigatória  a  apresentação  de  documento  de  identidade  para  conferência  pelo

pregoeiro.
4.3. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento
para os fins deste procedimento licitatório.
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4.4.  Declaração  do  licitante  dando  ciência  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação constantes no item 8 do edital, conforme  ANEXO II, a qual deverá ser apresentada por
fora do envelope nº 01 Proposta, juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento
conforme item 4.3.

4.4.1.   A presença  do  licitante  ou  representante  legal  não  é  obrigatória,  porém,  para
exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório e anexar
os documentos exigidos por fora do envelope em todas as sessões públicas referentes à licitação.
A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada por fora do envelope da
proposta: Contrato Social ou Declaração de Firma Individual; Cartão do CNPJ, Procuração ou
Termo de   Credenciamento do   ANEXO III   e a Declaração constante no   ANEXO II   .   

4.5.  A empresa que pretender  se utilizar  dos  benefícios  previstos  nos  Art.  42 à  45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 7.18, deste edital,
deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento,  declaração, firmada por
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,  receita bruta até o
limite de 3.600.000,00(três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art.
42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº
139, de 10 de novembro de 2011, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3,deste edital, conforme o
disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos
envelopes,  no  momento  do  credenciamento,  declaração,  firmada  por  contador,  de  que  se
enquadram no limite de receita referido acima.  

4.5.2. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) somente será procedido pela Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação jurídica.
 4.5.2.1. A não comprovação de enquadramento da empresa como (ME) ou (EPP), significa a
renúncia  expressa,  desobrigando  a  Pregoeira,  dos  benefícios  da  Lei  Complementar  123/2006,
aplicáveis ao presente certame.
 4.5.2.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa, empresa
ou empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.  

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
5.1. – No dia, hora e local, fixados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes
contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 2).

5.2. – Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceito
a participação de nenhuma licitante retardatária.

5.3. - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão: 
a) comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances

verbais e para a prática dos demais atos do certame.
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b) apresentar,  ainda,  declaração  de que  cumprem plenamente  os  requisitos  de  habilitação,
conforme ANEXO II.

5.4. Toda a documentação será apensada ao presente processo licitatório e para cada etapa será
elaborada uma ata de disputa.

6 - PROPOSTA DE PREÇO:
6.1 A proposta deverá preferencialmente ser apresentada, datilografada ou impressa por meio

eletrônico em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas,
redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa,
obedecendo o modelo de proposta e termo de referência do Anexo I deste edital, e deverá conter:

a)  razão  social  completa  da  empresa,  endereço  atualizado,  CNPJ,  telefone/fax/e-mail  (se
houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) declarações, a seguir relacionadas, assinada pelo representante legal do licitante, devendo
ser redigida numa única folha:

b.1) de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60(sessenta) dias corridos, contados da
data limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da
Lei nº 10.520, de 17-07-2002.

6.2.  O preço deve ser  indicado preço unitário líquido por item e o valor  total, em moeda
nacional,  contendo  ainda, a  descrição  completa  dos  equipamento  ofertado,  marca,  modelo  e
demais dados técnicos. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros,  e o
valor de instalação e material dos itens das lousas e projetor será  por conta do licitante vencedor.

6.3.  Serão  considerados,  para  fins  de  julgamento,  os  valores  constantes  no  preço  até,  no
máximo, duas casas decimais após a vírgula.

6.4. A proposta será julgada pelo menor preço Por Item apurado após a etapa dos lances e de
acordo com as especificações do produto.

6.5. A empresa deverá juntar, prospecto de fábrica de cada item ofertado e/ou catálogos,
folhetos técnicos ou página na WEB dos produtos.

6.5.1.  Na  hipótese  de  os  folhetos  e/ou  catálogos  não  apresentarem  explicitamente  as
informações comprobatórias de algum dos itens de especificações, a licitante deverá indicar a
fonte que possa esclarecer eventuais dúvidas.

6.5.2.  As  informações  apresentadas  em  paginas  WEB  impressas  serão  consideradas
apenas  se  puderem  ser  igualmente  obtidas  na  internet,  disponíveis  em  veiculação  pública,
preferencialmente  no  website  do  próprio  fabricante  ou  distribuidor  comprovadamente
autorizado.

6.5.3. Os catálogos, folhetos ou manuais técnicos deverão ser entregues no original ou em
cópia  perfeitamente  legível,  incluindo-se  as  figuras,  para  que  possam  ser  comprovadas
claramente as informações contidas na proposta.
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7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão
fazer  novos  lances  verbais  e  sucessivos,  na  forma dos  itens  subsequentes,  até  a  proclamação  do
vencedor.

7.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os  autores  das  melhores  propostas,  até  o  máximo de 03 (três),  oferecerem novos  lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

7.3.  No curso  da  sessão,  os  autores  das  propostas  que  atenderem aos  requisitos  dos  itens
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em
valores  distintos  e  decrescentes,  a  partir  do  autor  da  proposta  classificada  de  maior  preço,  até  a
proclamação do vencedor.

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances.

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
7.6.1. Será vedada ainda, a consulta a agentes externos ao certame, tal como a utilização

de aparelho celular ou similares para obter valores nos lances, tendo em vista a celeridade do
processo, onde esses macetes tendem a retardar o procedimento.

7.7.  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  já  ofertados,  sujeitando-se  o  proponente
desistente às penalidades constantes no item 13 - DAS PENALIDADES deste Edital.

 7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita
de  menor  preço  unitário  e  o  valor  estimado  para  a  contratação,  podendo,  o  Pregoeiro,  negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,  de acordo com o menor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o
com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.
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7.12.  A classificação  dar-se-á pela ordem crescente  de preços propostos  e  aceitáveis.  Será
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital,
com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário. 

7.13. Serão desclassificadas:
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a
ensejar  dúvidas,  ou que se oponham a qualquer  dispositivo legal  vigente,  bem como as  que não
atenderem aos requisitos dos ITENS 5 e 6;

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
c) as propostas que não apresentem as especificações exigidas.
7.14.  Não  serão  consideradas,  para  julgamento  das  propostas,  vantagens  não  previstas  no

edital.
7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no

art. 44, § 2°, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência
de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem
ao item 4.5. e 4.5.1, deste edital.

7.15.1. Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de

menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior
aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes,
que se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo
previsto na alínea “a” deste item.

7.17.  Se  nenhuma  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,  satisfazer  as
exigências  do  item 7.16  deste  edital,  será  declarado  vencedor  do  certame o  licitante  detentor  da
proposta originariamente de menor valor.

7.18.  O disposto nos  itens  7.15 a 7.17,  deste  edital,  não  se aplica às hipóteses em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa que atenderem ao item 4.5 e 4.5.1. deste edital.

7.19. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem
de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

7.20.  A Sessão  Pública  não  será  suspensa,  salvo  motivo  excepcional,  devendo  todas  e
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Departamento de
Compras e Licitações deste Município, conforme subitem 15.1 deste Edital.
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7.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.

8 - DA HABILITAÇÃO:
8.1. Para  fins  de  habilitação  neste  Pregão,  o  licitante  deverá  apresentar  dentro  do

ENVELOPE Nº 02, os documentos de habilitação a seguir.
8.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e
o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade e a documentação solicitada para a presente
licitação conste nos Cadastro de Fornecedores do Município. 

8.3 Também serão aceitos Certificados de Registro de Fornecedores emitidos pelo Governo
Federal ou pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

OBS.: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro (elencados
abaixo)  esteja  com o  prazo  de  validade  expirado,  a  licitante  deverá  regularizá-lo  no  órgão
emitente ou anexá-lo como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

8.4.  As  empresas  cadastradas  ou  não  cadastradas  deverão  fazer  prova  dos  seguintes
documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão.

8.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.4.1.1. Pessoa Jurídica
a) Cédula de identidade dos diretores ou proprietário;
b) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual;
c) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores.

d)  Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de
investidura ou nomeação da diretoria em exercício.
OBS:  Os  documentos  das  letras  ‘’a’’,  “b”  e  “c”  que  já  foram  apresentados  por  conta  do
credenciamento não serão exigidos no envelope de documentação.

8.4.2. REGULARIDADE FISCAL
8.4.2.1. Pessoa Jurídica
a) Certidão de Regularidade, da Secretaria da Receita Federal, e Certidão Quanto à Dívida

Ativa da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional ou a  Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Receita federal do Brasil;

b) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante;
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c)  Certidão  Negativa  de  débitos  para  com a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  da  sede  da
licitante;

d) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

e) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social (INSS), por meio da apresentação de
CND – Certidão Negativa de Débitos ou CPD-EM- Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de
Negativa, 

e.1) O contribuinte que possuir a Certidão Especifica Previdenciária e a Certidão Conjunta
PGFN/RFB,  dentro  do  período  de  validade  nelas  indicadas,  poderá  apresentá-las  conjuntamente.
Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão
que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais
administrados pela RFB e PGFN. 

f) Certidão Negativa de Debito Trabalhista em cumprimento a Lei nº 12.440/2011, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 

g)  Declaração  de  que  não  está  descumprindo  o  disposto  no  art.  7°,  inciso  XXXIII,  da
Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO IV.

h) Declaração atestando que a empresa participante da licitação não possui em seu quadro
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista. 

i)  Declaração que a empresa possui no mínimo 01 (um) profissional a disposição para
ministrar curso de capacitação aos professores da rede municipal de ensino.

8.4.3. O envelope  de  documentação  deste  pregão  que  não  for  aberto  ficará  em poder  do
pregoeiro pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-
lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

Obs  : Todos os  documentos,  exigidos no presente  instrumento convocatório,  poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou funcionário
municipal, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles obtidos por meio da
Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação.

9 - DA ADJUDICAÇÃO:
9.1.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no Edital,  a  licitante  será  declarada

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim,
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor.

9.3.  Encerrado  o  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  proclamará  a
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de
interpor recurso,  esclarecendo que  a  falta  dessa  manifestação,  imediata  e  motivada,  importará  na
decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões

Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 – Fax: 54.3361.5601 9



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados
para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do

Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
10.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03

(três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da
recorrente.

10.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.

10.4.  As  razões  e  contrarrazões  do  recurso  deverão  ser  encaminhadas,  por  escrito,  ao
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

10.5.  A falta  de manifestação imediata  e  motivada  do licitante importará  a  decadência do
direito de recurso.

11 – DA ENTREGA/DO RECEBIMENTO E DO PRAZO:
 11.1. DA ENTREGA E DO PRAZO:

11.1.2. O prazo de entregue dos itens não poderá exceder há 07(sete) dias úteis  , contados
da data da solicitação feita pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Sarandi,

11.1.3. Os itens Lousa digital interativa e projetor 3 LCD, deverão ser instalados e os valores
inclusos, segue em anexo leiaute das salas. 

11.1.4. O treinamento de formação para os professores deverá ser realizado entre os meses de
março e abril 2016, no município de Sarandi/RS, nas dependências das escolas municipais com o
número de profissionais indeterminado. 

11.2. DO RECEBIMENTO 
11.2.1.  Verificada a  não conformidade do objeto,  o  licitante vencedor deverá promover as

correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas
neste Edital.

11.2.2.  Somente  será  realizada  a  liberação  das  Notas  Fiscais  para  pagamento,  a  partir  da
conferência e aceito realizado pelo Setor der Patrimônio. 
 11.2.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente entregue junto com o seu objeto, apresentar
número do Processo Licitatório e Pregão Presencial e Conta Bancaria.

12 -  DO PAGAMENTO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRATO:

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, a ser pago em até 30 (trinta)
dias após a efetiva entrega dos equipamentos e materiais permanentes e aceito do setor de patrimônio,
mediante transferência bancária em conta corrente, em nome do licitante.
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12.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a
indicação do nº  do Pregão a  fim de se acelerar  o  trâmite de  recebimento  do veículo e  posterior
liberação do documento fiscal para pagamento.
 12.3. Os preços serão fixos e sem reajuste.
 12.4. Nos termos do art. 62,§ 4º da Lei nº 8.666/93, a Administração Municipal substituirá o
termo de contrato pela nota fiscal, vinculada à proposta da licitante vencedora, persistindo o prazo de
garantia ofertado.

13 – DAS PENALIDADES:
13.1. A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez

por cento) sobre o valor total da proposta.
13.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero

vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor
total que lhe foi adjudicado.

13.3. O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total da obrigação.

13.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro
do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.
13.5.  Na  aplicação  das  penalidades  prevista  no  Edital,  o  Município  considerará,

motivadamente,  a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos,  bem  como  os  antecedentes  do  licitante  ou
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe
o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93.

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
13.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
14.1  Decairá  do  direito  de  impugnação  dos  termos  do  edital  de  Pregão,  perante  o

Departamento de Compras e Licitações, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram;

Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 – Fax: 54.3361.5601 11



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

 14.2 A apresentação de impugnação,  após o  prazo estipulado  no  subitem anterior,  não a
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação.
             14.3.  Impugnações ao Edital e Recursos, caso interpostos, deverão ser apresentados por
escrito, junto ao Protocolo Geral do Município, sito Praça Presidente Vargas, S/N e dirigidos à (ao)
Pregoeiro e/ou no site www.cidadecompras.com.br. Não serão aceitos se remetida via fax, correio
ou e-mail

14.4 Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação do
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a
síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais
relacionados  à  intenção  manifestada,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.5 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso;
14.6 não serão aceitos como recursos as alegações e  memoriais que não se relacionem às

razões indicadas pelo licitante na sessão pública;
14.7 o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1. Qualquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Sarandi, no Departamento
de Compras e Licitações, sito na Praça Presidente Vargas, s/nº, ou pelo telefone 54.3361-5600, no
horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada
para recebimento dos envelopes.

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Departamento de Compras e Licitações.

15.3.  Ocorrendo  à  decretação  de  feriado  ou  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data  marcada,  todas  as  datas  constantes  deste  Edital  serão transferidas,
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados.

15.4.  Para agilização dos trabalhos,  solicita-se que os licitantes  façam constar em sua
documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail.

15.5. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser
apresentados  em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  tabelião,  ou
publicação em órgão da imprensa oficial ou servidor publico até 24(vinte e quatro) horas antes
da abertura da sessão. 

15.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município
de Sarandi, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial
contratado.

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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15.8. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, em despacho fundamentado,  sem a obrigação de indenizar  (art.  49 da Lei  Federal nº
8666/93).

15.9.  Todos os produtos ofertados deverão ser novos,  sem uso, e estar em fase normal de
comercialização  (ampla  oferta  no  mercado),  atendendo  aos  requisitos  de  qualidade,  utilidade,
resistência e segurança compatíveis com as recomendadas pela ABNT ou outra norma equivalente. As
empresas deverão apresentar prospectos com informações detalhadas dos equipamentos e materiais
ofertados, para melhor analise dos mesmos.
          
             15.10. São anexos deste Edital:

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MENORES
15.11. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Sarandi RS, para

dirimir  quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente,  com expressa renúncia a
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Sarandi RS, 16 de fevereiro de 2016.

Paulo Rodolfo Viccari Kasper
Prefeito Municipal

_______________________________
Responsável pela elaboração

do edital
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ANEXO I
PROCESSO LICITATÓRIO Nº035/2016

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2016
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 030/2016, acatando todas as
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo.
Empresa:............................................................................................................................................
CNPJ nº............................................Contato:...............................Fone:..........................................
Endereço;.......................................................Cidade:.....................................................................
E-mail:.......................................................................Cep:................................................................
Item Descrição Produto Qtd Marca Valor

Unit. 
Valor Total.

R$
01 Câmera  de  documentos,  nova,  com  no

mínimo as seguintes características: 
Sensor de imagem: 1/4" CMOS cololido;
Resolução (pixels): 5M (2592 x 1944);
Linhas TV: 1000;
Zoom: 8x digital;
Processamento: 30fps;
Focagem: automática / manual;
Área captura: A3 horizontal;
Rotação da imagem: 0° / 90° / 180° / 270° (via
software);
Anotações: sim (via software);
Gravação: sim (via software);
Ajustes  de  imagem:  automático  /  manual  (via
software);
Microfone incorporado;
Modo de captura simples ou contínuo;
Lâmpada LED embutida;
Conexões: Mini USB 2.0 OUT (1) / USB 2.0 IN
(2);
Alimentação: USB;
Dimensões (L x A x P):  248  x 448  x 390 mm
(aberta) / 259 x 39 x 163 mm (fechada);
Cor: preto;Peso: 1.5 kg.
Garantia mínima de 12 meses. 

25
Und
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02 Lousa interativa,  nova, com no mínimo as
seguintes características: 
Lousa  digital  interativa,  com  instalação  e
material, Tecnologia de digitalização: Sensor de
Sistema  infravermelho  composto  por  sensor  e
barras refletivas;
Interface para Computador: 2.0 com cabo de 5 m;
Tamanho da área ativa: 82" (aspecto 16:10);
Resolução das Coordenadas: 500 lpi;
Velocidade de rastreamento: 100 pontos/seg;
Especificação  operacional:  (5-35°  C)  20-80%
Umidade ;
Especificação  Armazenamento:  (-10-45°  C)  20-
80% Umidade;
Consumo  de  Energia:  5V  500mA  (USB  para
energia);
Certificados: VCCI Classe A, FCC Classe B, CE;
Não  deve  depender  de  nenhum  dispositivo
proprietário para funcionar, ou seja, a superfície
da Lousa Interativa deve ser sensível a toque de
qualquer objeto,  permitindo o controle e uso de
todas  as  aplicações  através  do  toque  da  mão,
dedo, ou qualquer outro dispositivo que não seja
proprietário e não utilize baterias ou componentes
eletrônicos;
Deve  ser  compatível  com  gesto  multitoque  e
multiusuário;
Permitir o uso com pincéis tipo dry erase - pincéis
convencionais utilizados em quadros brancos de
fórmica ou materiais similares.SOFTWARE INTEGRADO À LOUSA
Possuir  compatibilidade,  com  as  plataformas
Microsoft  Windows,  versão  XP  ou  superior  e
Linux Educacional (MEC) versão 3.0 ou superior;
Possuir  licenciamento  do  tipo  perpétuo,  de  uso
ilimitado  e  gratuito,  extensível  a  alunos  e
professores da rede de ensino municipal;
Ser ofertado no idioma Português do Brasil,  em
nível da interface e da documentação (manual) de
usuário, que deverá ser fornecida, no mínimo, nos
formatos PDF ou HTML;
Permitir  ao  usuário,  escrever  sobre  qualquer

25
Und
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aplicação de software instalada e, em operação no
microcomputador  conectado  à  Lousa  Interativa,
inclusive, sobre vídeos que estejam em execução;
Permitir  a  gravação  dos  arquivos  gerados  pelo
usuário, decorrentes das ações de interatividade,
nos formatos: HTML, PNG, PDF, JPEG e BMP;
Permitir que os objetos de texto inseridos durante
as  ações  de  interatividade  possam  ser
reconhecidos  através  da  escrita  manual  e/ou de
formas;
Permitir  a  gravação das ações de interatividade,
sob a forma de vídeos, no mínimo, nos formatos
AVI ou WMV;
Permitir  o  desenho,  durante  as  ações  de
interatividade,  de  linhas  em  formatos  e  estilos
diferentes, a saber: contínuas, tracejadas e/ou com
setas;
Possuir  o  recurso  de  teclado  virtual  durante  as
ações de interatividade;
Permitir  a  busca  de  palavras,  frases  ou  termos
informados durante as ações de interatividade, na
internet  pública,  através  de  até  4  sites  (sítios
eletrônicos)  de  pesquisa  previamente
configurados; Disponibilizar os recursos auxiliares durante
as ações de interatividade, a saber: relógio e
réguas para auxiliar na medição de ângulos.

• Garantia mínima de 12 meses
03 Notebook,  novo,  com  no  mínimo  as

seguintes características: 
Processador  I3,  tela  14’’  2.0ghz,  sistema
operacional: Windows 10 - 64 bits, memória:
SDRAM  DDR3L de  4GB  1600mhz,  disco
rígido:  1  TP,  leitor  de  cartão  de  memória,
monitor/tela LED de 14’’ na diagonal (1.366
x  768),  wirellws  WLAN,  webcam  com
microfone digital integrado,  portas USB: 3.0
(1), 2.0 (2), 01(uma) porta HDMI, bateria 6
células (48w), duração de até 8 hs;
Garantia mínima de 12 meses

25
Und

Praça Presidente Vargas, S/N – CEP:99560-000 – SARANDI – RS – Fone: 54.3361.5600 – Fax: 54.3361.5601 16



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

04 Projetor multimídia, novo, com no mínimo
as seguintes características:
Projetor 3LCD (com instalação e material) 
Tecnologia: 3LCD;
Brilho:3000 ANSI Lumens;
Contraste: 10000:1;
Resolução Nativa: XGA (1024 x 768);
Aspecto (nativo): 4:3;
Vida  Útil  da  Lâmpada  (horas):  5000h
(Normal) / 10000h (Eco);
Conexões: HDMI (1), VGA (2), S-Vídeo (1),
USB tipo A (1), USB tipo B (1);
Conexões Controle: RS-232c;
Conectividade Rede: RJ45;
Alto Falante: 5W;
Tensão  de  alimentação:  100-240V +/-  10%,
50/60Hz AC.

• Garantia mínima de 12 meses
05 Suporte projetor, novo, com no mínimo as

seguintes características:  
Material  em  aço  carbono,  com  peso
aproximado de 2,50 Kg; 
Suportar projetores com até 15 Kg; 
Cabeamento internamente ao tubo; 
Pintura eletrostática branca;
Braço telescópico.

• Garantia mínima de 12 meses

25 
Und

Nossa proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-
07-2002.
Prazo de entrega: 
Garantia:
Local e Data:

__________________________________ 
Carimbo e assinatura do Representante Legal
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

ANEXO II
PROCESSO LICITATÓRIO Nº035/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 030 /2016

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, DE QUE
NÃO  ESTA TEMPORARIAMENTE  SUSPENSA DE  PARTICIPAR  EM  LICITAÇÕES  E
IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SARANDI
(RS)  E DE QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM A  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)
A  ........................(  Razão  Social  da  empresa)..................,  CNPJ  º..................,localizada
à................................  DECLARA,  para  fins  de  participação  na  licitação  Pregão  Presencial  nº
030/2016, promovida pela Prefeitura Municipal de Sarandi RS, e sob as penas da lei, de que atende
todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital.
 Declaramos também que a empresa não está temporariamente suspensa de participar
em licitação e impedida de contratar com a Administração do Município de Sarandi – RS, bem como
não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nas esferas Federal,
Estadual e Municipal.
Local e data.

_______________
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº035/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 030 /2016

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a)

da cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada
pelo  Município  de  __________,  na  modalidade  de  Pregão,  sob  o  nº  030/2016,  na  qualidade  de
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa
____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.

Local e data.

_______________
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

(firma reconhecida)

_______________
Nome do dirigente da empresa

Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento
licitatório.

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido no
subitem 4.2. letra "b.2", do edital.
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Sarandi

ANEXO IV
PROCESSO LICITATÓRIO Nº035/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 030 /2016

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES

(Nome da Empresa),CNPJ nº __________________ sediada  à (Endereço Completo) DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

________________, _____ de ___________________ de 2016

___________________________________________________
(Nome completo do declarante)

___________________________________________________
(Nº da CI do declarante)

___________________________________________________
(Assinatura do declarante)
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